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CÂMARA MUNICIPAL DE BOTUCATU


PARECER CONJUNTO
REFERÊNCIA: Projeto de Lei Complementar nº. 03/2023
ASSUNTO: 
Dispõe sobre alteração da Lei Complementar nº 1.288/21 (PPA – 2022/2025), alteração da Lei Complementar nº 1.311/22 (LDO/2023)

AUTOR: Prefeito Municipal
O presente projeto tem por objetivo trata-se adequação orçamentária, através de alteração de peças de planejamento, voltada a dar suporte à criação da Secretaria Municipal de Zeladoria que é objeto de outro projeto de lei complementar que tramita na Câmara Municipal. 

Conforme estabelece o art. 60, I, “a” do Regimento Interno, é da competência da Comissão de Constituição, Justiça e Redação manifestar-se quanto ao aspecto constitucional, legal e regimental e quanto ao aspecto gramatical e lógico de todas as proposições que tramitarem pela Câmara.  No que compete a esta comissão, nada a reparar.

Quanto à atribuição da Comissão de Orçamento, Finanças e Contabilidade, analisamos o projeto sob o aspecto orçamentário, assim como os documentos que o integram, levando em consideração o que cabe à Câmara Municipal verificar.

Considerando a relevância do projeto uma vez que, em virtude de tal adequação, também serão criados o Departamento de Zeladoria Municipal e o Departamento Sistema de Inspeção Municipal, e transferido da Secretaria Municipal de Infraestrutura para a futura Secretaria Municipal de Zeladoria, os Departamentos de Limpeza e Iluminação Pública, Engenharia de Tráfego, Terminal Rodoviário e Aeroportuário, além dos fundos de Iluminação, Aeroporto e Apoio ao Transporte Coletivo, cabe-nos, nesta oportunidade, manifestar pelo prosseguimento do projeto, reservando nosso direito de manifestação em Plenário, quando este constar da pauta de discussões.

   Plenário “Vereador Laurindo Ezidoro Jaqueta”, 07 de março de 2023.
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